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RESOLUÇÃO Nº 002 /2018. DE 10 DE SETEMBRO DE 2018 

 
Altera a data da eleição de que trata o art. 11 da 
Resolução nº. 001/2009, relativa ao segundo biênio 
da sexta legislatura, e dá outras providências. 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACIMBAS/PB, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CASA 
APROVOU, E FICA PROMULGADA, COM BASE NO ARTIGO 
37, § 2º. DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1º - A eleição de que trata o art. 11 da Resolução nº. 
001/2009, relativa ao segundo biênio da sexta legislatura, 
com fulcro no art. 25 da Lei Orgânica Municipal, ocorrerá na 
data de 16/09/2018. 
 
Art. 2º - A eleição ocorrerá em sessão ordinária, caso seja 
em sessão extraordinária deverá ser marcada com prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
 
Parágrafo Único – Ao que se refere o caput deste artigo, 
deverá ser publicado no jornal oficial do Poder Legislativo 
do município de Cacimbas. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Art. 4º - Revoguem-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cacimbas, em 10 
de Setembro de 2018.  
 
JOSÉ PEREIRA OLIVEIRA               PEDRO MARTINS CASSIANO 
           Presidente                                     Vice Presidente 

 
 

 KELSON DA SILVA BATISTA, JOSÉ ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA 
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